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Acesso a Competéncia em Acupunctura Médica

Os médicos que se candidatem a Competéncia em Acupunctura Médica deverao cumprir os
requisitos seguintes:

1) Frequéncia com aproveitamento de uma Formacdo Pds-Graduada em Acupunctura Médica
reconhecida pela Ordem dos Médicos (OM); esta é uma condicdo indispensavel e obrigatdria para a
apreciacdo da candidatura; no sitio da OM estdo listados os cursos nacionais que obtiveram a
aprovacdo da OM assim como os requisitos para que os cursos possam ser reconhecidos pela OM;

2) Periodo de atividade clinica na pratica de Acupunctura, realizado apds a conclusdo da Formacdo
Pés-Graduada, com a duragdo minima de 12 meses;

3) Elaboracdo de um relatério com a descricdo sumaria do tratamento efetuado a 10 doentes de
acordko com o documento publicado no sitio da Ordem dos Meédicos
(https://ordemdosmedicos.pt/recomendacoes-na elaboracao-dos-casos-clinicos/)

Outras atividades, valorizadas na avalia¢ao curricular:

- Publicagdo de artigos sobre Acupunctura Médica, em revistas médicas ou apresentac¢des oral ou
escrita em reunides cientificas Médicas;

- Participa¢do como formadores em Cursos de Formagdo Pds-Graduada em Acupunctura Médica;

- Frequéncia de a¢Ges de formacgdo continuada;

- Participagdo em outras acGes relevantes para a pratica e divulgacdo da Acupunctura Médica.

- Durante o periodo de 12 meses até a realizacdo da avaliacdo curricular, a pratica podera ser tutelada
por médico com Competéncia Médica em Acupunctura. No final deste periodo de formacédo o tutor
podera redigir uma informacédo acerca do progresso do seu tutorando, que serd incluida na avaliacdo
curricular.

Objetivos de conhecimentos, competéncias e atitudes a avaliar preferencialmente nas provas anuais
de avaliag¢do do programa de formagdo do internato médico de Genética Médica (6.9.2 b e c)

A prova tedrica anual deverd decorrer simultaneamente para todos os médicos do programa de
formacdo de Genética Médica (no mesmo dia e hora para todos os médicos de todos os anos) em duas
épocas anuais (15 de fevereiro a 31 de margo e 15 de setembro a 31 de outubro).

O acesso a 19 e 29 época realiza-se nos termos andlogos aos previstos no Regulamento do internato
Meédico com a exce¢do das provas do 50 ano (1a época para os médicos que tenham concluido o 19,
29, 3% 42 anos até 31 de janeiro ou estejam em condicbes de concluir o 50 ano até 31 de agosto) e 22
época para os médicos que tenham concluido o 19, 29, 32 e 42 anos até 31 de agosto ou estejam em
condigdes de concluir o 52 ano até 31 de janeiro do ano seguinte).

A determinagdo do local, dia e hora de realizagéio da prova tedrica (com a duragdo mdxima de 90
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minutos) é da responsabilidade dos diretores de servigo das instituicées dos médicos admitidos as
provas.

A responsabilidade pela elaboracdo das quatro vinhetas clinicas e dois temas gerais para cada prova
tedrica e para cada ano é dos diretores de servigco das instituicbes com médicos que as vdo realizar
devendo o numero de perguntas elaboradas por cada um ser proporcional ao numero de médicos de
cada servico admitidos as provas. A classifica¢lo das respostas é da responsabilidade do diretor de
servico que elaborar cada pergunta devendo ser aplicada uma grelha para cada uma.

12ano

Elaborar e interpretar os heredogramas valorizando adequadamente os antecedentes familiares em
situagées esporddicas, multifatoriais, familiares e hereditdrias e identificar familiares em risco de
doenca genética ou de ter descendentes com doenga genética.

Proceder adequadamente ao cdlculo de risco em situacdes de hereditariedade multifatorial,
cromossomopatias, doencas monogénicas de hereditariedade mendeliana e de hereditariedade ndo
mendeliana.

Conhecer e utilizar os principios gerais do aconselhamento genético aplicando se necessdrio os
conceitos da penetrdncia incompleta e dependente da idade, expressividade varidvel, heterogeneidade
genética (de alelo e de locus), pleiotropismo, antecipa¢Go, mosaicismo (somdtico, gonadal ou
gonadossomadtico).

Conhecer a legisla¢do nacional e as recomendagées internacionais e aplicd-las sempre que necessdrio
para proceder a testes genéticos diagndsticos, de heterozigotia para doengas recessivas, de
confirmagcdo ou exclusdo de alteracdo cromossomica estrutural equilibrada, pré-sintomdticos,
preditivos, de segregacdo familiar, pré-natal e pré-implantacéo bem assim como ao seu arquivo e
regras de acesso.

Identificar as situacbes com obrigatoriedade de obter o consentimento informado, esclarecido e livre
por escrito

22 ano (adicionalmente ao 12 ano)

Realizar o exame objetivo identificando e descrevendo alteragbes do crescimento, do
neurodesenvolvimento e dismorfismos.

Avaliar e orientar casos clinicos de possivel etiologia hereditdria em doengas do neurodesenvolvimento
frequentes, anomalias congénitas estruturais, doengas cardiovasculares, doengas do tecido conjuntivo
e hemoglobinopatias.

Conhecer as potencialidades, indicacées, aplicabilidade, utilidade clinica e limites de cada teste
genético e saber selecionar o mais indicado para cada situagdo.

Realizar a classificagdo das variantes identificadas, aplicar as regras de nomenclatura especificas de
cada teste e interpretar os resultados dos testes genéticos na linha germinativa.

Conhecer e utilizar adequadamente os principios gerais de epidemiologia genética e de genética
populacional.

Utilizar adequadamente bases de dados, ferramentas bioinformdticas e outros sistemas on-line
nomeadamente a emisséo de cartéo de pessoa com doenga rara, Face2Gene, Orphanet, OMIM,
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Genereviews, Decipher, Ensembl, GnomAD, CPMS.
Classificar os resultados potencialmente obtidos em cada teste genético e em cada situa¢Go como
achado primdrio, secunddrio ou incidental.

32 ano (adicionalmente ao 1° e 22 anos)

Aplicar os meios de prevengdo das doencas genéticas incluindo as diversas opgdes reprodutivas e
programas de rastreio e diagndstico precoce

Avaliar e orientar casos clinicos de possivel etiologia hereditdria em doengas neuroldgicas, doen¢as
oncoldgicas e contexto de diagndstico pré-natal

42 ano (adicionalmente ao 19, 22 e 3° anos)
Avaliar e orientar casos clinicos de possivel etiologia hereditdaria em sindromes genéticos raros,
coagulopatias, doengas genéticas do esqueleto, doencas hereditdrias do metabolismo e surdez

52 ano (adicionalmente ao 19, 29, 32 e 4° anos)
Avaliar e orientar casos clinicos de possivel etiologia genética em doenc¢as dermatoldgicas, doencas
oftalmoldgicas, doencas pulmonares e doeng¢as renais

Atribuicao da Competéncia em Acupunctura Médica a Médicos que tenham realizado a
formacgao Pds-Graduada em Acupunctura fora de Portugal.

Médicos portugueses ou estrangeiros que tenham realizado formagao com aproveitamento em outros
paises, e estando em condi¢Ges legais para o exercicio da Medicina em Portugal, poderdo requerer a
Ordem dos Médicos a atribuicdo da Competéncia em Acupunctura Médica, tendo para o efeito de
apresentar os seguintes documentos:

a) Estrutura Curricular da Formacgdo Pés-Graduada em Acupunctura Médica de que sdo titulares. Neste
documento, deverdo constar as informacgGes detalhadas sobre a estrutura e conteddo programatico,
a carga horaria, tedrica e pratica, o modelo de avaliagdo, conforme requisitos definidos no ponto 1 do
documento - Critérios para reconhecimento pela Ordem dos Médicos de Cursos de formagdo pds-
graduada em Acupunctura Médica.

b) Comprovativo de periodo de atividade clinica na pratica de Acupunctura, realizado apds a conclusdo
da Formacgdo Pds-Graduada, com a duracdo minima de 12 meses;

c) Elaboracdo de um relatdrio com a descricdo sumadria do tratamento efetuado a 10 doentes de
acordko com o documento publicado no sitio da Ordem dos  Meédicos
(https://ordemdosmedicos.pt/recomendacoes-na elaboracao-dos-casos-clinicos/).

Nota: se a estrutura curricular do Curso de que o candidato é titular, bem como outras formacgdes
adicionais evidenciadas forem consideradas adequadas para a evidéncia da prdtica em Acupunctura
Médica, o periodo de atividade clinica na pratica de Acupunctura e formagdo continuada de 12 meses

podera ser dispensado pela Comissdao de Competéncia Médica em Acupunctura.
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